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EDITAL  N.º 25/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2023 
DISPENSA Nº 14/2023 

 
 
A Prefeitura Municipal de Vieiras/MG, torna público que realizará Dispensa, com 
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da 
Lei               n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal n.º 30/2023 e demais 
legislação aplicável. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
INICIO: Do dia 09/05/2023 dás 08h00min até o dia 12/05/2023 às 08hmin 
E-MAIL:licitacao@vieiras.mg.gov.br 
 
A análise da documentação   ocorrerá no dia 15 de maio de 2023. 
 
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF  

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é Contratação de empresa especializada em serviços 
de assessoria e consultoria técnica profissional para fins de atendimento às 
demandas de captação de recursos, através da interlocução governamental entre a 
Administração Pública Municipal e os Governos do Estado de Minas Gerais e 
Federal, atuando e participando de politicas públicas presencialmente em Brasília-DF 
e Belo Horizonte-MG, em atendimento a Secretaria Municipal de Fazenda do 
Município de Vieiras/MG, conforme especificações estabelecidas para proposta, no 
Termo de Referência. 
 
1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta 
de preço através do seguinte e-mail: licitacao@vieiras.mg.gov.br 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso 
de dispensa. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 
3. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio de e-mail com a descrição do objeto 
ofertado, e o preço, até a data e o horário estipulado neste aviso. 
3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço, vinculam a Contratada. 
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
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pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 

 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares. 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 
4.6. Quando o prestador não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
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recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
4.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
4.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser 
fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado 
correspondente; 
4.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
4.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo a Lei. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
4.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor. 
4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 
4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
5. HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso 
deverão ser enviados juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: 
licitacao@vieiras.mg.gov.br 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRAS  
         CNPJ: 17.947.599/0001-78 

 

 

mediante a consulta dos seguintes documentos: 
 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1 – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; e 
4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 
prova de diretoria em exercício. 

 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da licitação; 
3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
abrangendo, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos 
Estaduais da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da 
sede do licitante. 

4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica 
Federal (nos termos do art. 27, alínea “a” da Lei nº 8.036/90). 
5 - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
6 - Declaração assinada por quem de direito, de inexistência de fatos impeditivos 
para a habilitação da empresa licitante, e de que, em cumprimento ao estabelecido 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n° 9.854/99 e no inciso 
V do artigo 13 do Regulamento do Decreto n° 3.555/2000, que a licitante não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos, conforme modelo Anexo IV deste Edital; 

 
C - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
5 Apresentar um atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a aptidão do proponente para o 
fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
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objeto desta licitação, ou com o item pertinente. O atestado deverá ser impresso em 
folha timbrada (ou carimbo) e conter o CNPJ, nome, cargo, assinatura do 
responsável pela informação e data. 

 
7 - As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), 
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras, serviços 
de engenharia ou de técnica industrial. 
8 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

9 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

 
6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
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7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 
8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio das propostas observarão o horário de Brasília-DF. 
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
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interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 
8.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
8.10.1. ANEXO I – ANEXO I - Termo de Referência; 
8.10.2. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Vieiras, 04 de maio de 2023. 

 

 
 
Rodolpho de Olavo de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 
 

 

 

Ana Paula Breijão Manso 

Agente de Contratação 
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1.0 OBJETO 
 
Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada em 
serviços de assessoria e consultoria técnica profissional para fins de atendimento às 
demandas de captação de recursos, através da interlocução governamental entre a 
Administração Pública Municipal e os Governos do Estado de Minas Gerais e 
Federal, atuando e participando de politicas públicas presencialmente em Brasília-DF 
e Belo Horizonte-MG, em atendimento a Secretaria Municipal de Fazenda do 
Município de Vieiras/MG, conforme especificações estabelecidas para proposta, 
neste Termo de Referência. 
 
1.1 DESCRIÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
O valor global estimado da contratação é de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil 
Reais). 
 
 
 
Item Especificação Und Qtde Valor Mensal Valor Global 

 
 
Único 

Serviços de  assessoria e 
consultoria  técnica 
profissional para fins  de 
atendimento às demandas de 
captação de recursos, através 
da interlocução governamental  
entre a Administração Publica 
Municipal e os Governos do 
Estado de Minas Gerais e 
Federal, atuando e 
participando de politicas 
públicas presencialmente em 
Brasília - DF e Belo Horizonte 
– MG. 

 
 
Mês 

 
 
12 

R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 

 
1.1.1  Detalhamento dos Serviços: 
 
A prestação dos serviços incluirá equipes profissionais distintas para cada âmbito de 
atuação geográfica, quais sejam, Belo Horizonte/MG, Brasília/DF. 
Acompanhamento em Brasília/DF por meio de visitas periódicas e recorrentes em 
audiências técnicas e reuniões de trabalho nas instituições de governo localizadas na 
Capital Federal. 
Acompanhamento em Belo Horizonte/MG por meio de visitas periódicas e recorrentes 
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em audiências técnicas e reuniões de trabalho nas instituições de governo localizadas 
na Capital Estadual. 
Equipes profissionais distintas para atuar nos âmbitos estadual e federal, de modo 
que nenhuma área fique desguarnecida de interlocução permanente. 
Implantação de processos contínuos e sistêmicos em: 
 
EDUCAÇÃO: Acompanhamento in loco (nas duas esferas) da evolução dos recursos 
fundo a fundo de transferência ordinária com vistas no incremento de receita e na 
interlo- cução de demandas da Secretaria Municipal de Educação junto ao Ministério 
da Educa- ção e à Secretaria de Estado de Educação, bem como o levantamento de 
oportunidades em seu favor, visando também o avanço, a melhoria e a 
implementação de novas políti- cas públicas na área da educação. 
 
SAÚDE: Acompanhamento in loco (nas duas esferas) da evolução dos recursos 
fundo a fundo de transferência ordinária com vistas no incremento de receita e na 
interlocução de demandas da Secretaria Municipal de Saúde junto ao Ministério da 
Saúde e à Secretaria de Estado de Saúde, bem como o levantamento de 
oportunidades em seu favor, visando também o avanço, a melhoria e a 
implementação de novas políticas públicas na área da saúde. 
 
SOCIAL: Acompanhamento in loco (nas duas esferas) da evolução dos recursos fun- 
do a fundo de transferência ordinária com vistas no incremento de receita e na 
interlocu- ção de demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social junto ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e à Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento 
Social, bem como o levantamento de oportunidades em seu favor, visando também o 
avanço, a melhoria e a implementação de novas políticas públicas na área da 
assistência e desenvolvimento social. 
 
DEMAIS SECRETARIAS: Deverão encaminhar suas demandas através da chefia de 
gabinete, que irá distribuí-las, bem como receber e reportar as respectivas soluções. 
- Comunicação deliberada integrada com webmails cadastrados; 
 
2.0 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 Justifica-se a contratação dos serviços de assessoria para interlocução 
governamental entre a Administração Pública Municipal e os Governos do Estado de 
Minas Gerais e Federal, no intuito de melhorar a capacidade de captação de recursos 
do Município e por consequência trazer mais benefícios a Municipalidade. 
 
3.0 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
3.1.A execução dos serviços se dará em até 05 (cinco) dias após assinatura do 
contrato. 
A Secretaria de Administração acompanhará a execução dos serviços, para 
verificação de quantidades, preços, prazos e outras especificações pertinentes. 
Encontrando irregularidade, será fixado prazo de até 72 (setenta e duas) horas  para 
regularização.reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 
competente para devidas providências sancionatórias. 
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4.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à 
execução do Contrato. 

b) Notificar à Contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da prestação de serviços Contratados. 

c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida neste 
Termo de Referência. 

d) Providenciar as inspeções da execução dos serviços a serem executados pela 
Contratada. 

 
5.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) Obriga-se a CONTRATADA a executar fielmente o Contrato, de acordo com as 
cláusulas avançadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

 
b) Obriga-se a CONTRATADA, a manter, durante todo o período de vigência do 

Contrato, todas as condições contidas na Proposta todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
c) A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultante da execução deste contrato, observando-se o 
disposto no art. 31 da Lei Federal nº 8.212/01, pois a inadimplência do 
contratado com referência a tais encargos não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato, devendo comprovar mensalmente a CONTRATANTE os respectivos 
recolhimentos. 

 
d) Obriga-se a CONTRATADA iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após recebimento da Ordem de Serviços expedida pelo setor de 
Compras, na sede da Prefeitura Municipal, situada à  Avenida Alcino Bicalho, 
nº 331, Bairro Fava, Vieiras/MG, CEP: 36895-000. 
 

e) Repor sem gerar ônus para o Executivo, o objeto se for considerado de 
qualidade inaceitável ou em desacordo com o exigido. 

 
f) Apresentar Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Vieiras/MG, com 

as  requisições assinadas pelo Responsável, após o Fornecimento do Objeto 
Licitado. 

 
g) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
h) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 
nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
i) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 
 

 
6.0 DASUBCONTRATAÇÃO 
 
6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 
 
 
7.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 As dotações orçamentárias para o exercício de 2023, destinadas aos pagamentos 
do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo, pela área competente da 
Prefeitura Municipal de Vieiras / MG, sob as rubricas: 
Ficha e dotação: 
Nº 02002.04122.0402 015.339039 0000 Ficha 35 
 
 
8.0 DO PAGAMENTO 
 
8.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Termo de Referência 
será efetuado pela Prefeitura Municipal de Vieiras / MG em até 30 (trinta) dias, após a 
apresentação dos documentos fiscais devidos, de forma parcelada de acordo com as 
requisições. 
8.2  Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação até 30 (trinta) dias desde que 
devidamente regularizados. 
8.3  Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
 
9.0 GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1 A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
9.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 

9.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
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correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 

9.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

9.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

9.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

 
10.0 PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
10.1 O Contrato vigorará pelo prazo de até 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, conforme artigo 105 da Lei Federal 14.133/2023 
 
11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
11.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação: 

11.1. 1 Habilitação Jurídica:  

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

d) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “a”, deste 
subitem; 

e) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

f)  decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
11.1.2 REGULARIDADE FISCAL 
 

a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
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da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal, 

fazendo prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal, quanto no 
âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria/MF 358 
(05/09/14), alterada pela Portaria/MF 443 (17/10/14); 

c) prova de inscrição no Estado de origem da empresa licitante; 
d) prova de inscrição na Prefeitura Municipal onde está instalada a licitante; 
e) certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da 

sede ou do domicílio da licitante; 
f) certidão de regularidade de débito junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 
g) prova de inexistência de débitos trabalhistas com a emissão de CNDT pelo site 

www.tst.jus.br. 
 

11.1.3 QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a)    certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Quando não declarado seu prazo ou data de validade, que tenha sido 
expedida a no máximo 90 (noventa) dias anteriores a da data de abertura deste 
pregão. 

 
11.13  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
a) Apresentar um atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove a aptidão do proponente para o 
fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente. O atestado deverá ser impresso em 
folha timbrada (ou carimbo) e conter o CNPJ, nome, cargo, assinatura do responsável 
pela informação e data. 

 
 

11.1.4 DEMAIS DOCUMENTAÇÕES 
 

a)  Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas 
situações previstas no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 
 

12.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 
12.1 A proposta de preço deverá ser enviada juntamente com os documentos de 
habilitação exigidos no item 11 do presente Termo de Referência.  
12.2 Os documentos de habilitação e proposta deverão ser encaminhados por meio 
do email licitacao@vieiras.mg.gov.br  
12.3 A empresa se responsabilizará quanto a confirmação do recebimento do email. 
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12.0 DAS SANÇÕES 
 
12.1 O não cumprimento total ou parcial das cláusulas constantes neste Projeto 
Básico ou das obrigações assumidas caracterizará o inadimplemento da Contratada, 
sujeitando- se às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis 
à espécie: 

a) Advertência; 
b) Multa, nos seguintes percentuais; 

 
b.1) multa no valor de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor do 

Empenho Global por dia de atraso na entrega dos serviços; 
b.2) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do Empenho Global, 

no caso de atraso igual ou superior a 30 (trinta) dias, com o consequente 
cancelamento do Contrato. 
 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no § 4º do artigo 156 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
   

d)  Declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município enquanto 
per- durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

e) A advertência prevista no subitem 12.1.1, será aplicada pelo Secretário 
Municipal de Administração, por ofício, e a multa prevista no sub-item 12.1. “b” será 
aplicada pelo Prefeito Municipal, após apreciação da defesa apresentada pelo 
inadimplente no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação. 
 
12.2 As penalidades previstas nos subitens 12.1 “c” e 12.1 “d” são de competência do 
Secretário Municipal de Administração, facultada a defesa do inadimplente no prazo 
de 15 (quinze) dias conta- dos da abertura de vista. 
 
13 DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
Instrumento serão decididos pela prefeitura municipal de Vieiras, segundo as 
disposições contidas na Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores e demais 
regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante deste termo de 
referência, independente de suas transcrições. 
 
14. DO FORO 
 
14.1 Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do contrato decorrente deste Termo de 
Referência e que não forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante o 
foro da Comarca de Miradouro/MG, renunciando aos demais, por mais privilegiados 
que sejam. 
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Vieiras/MG, 10 de abril de 2023 
 
 
Rodolpho de Olavo de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2023 
DISPENSA Nº 14/2023 

 
 
 
 O Município de Vieiras/MG, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
n.º17.947.599/0001-78, com sede administrativa na Avenida Alcino Bicalho, nº 331, 
Bairro Fava, CEP: 36895-000, a seguir denominado "CONTRATANTE", neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Ricardo Celles Maia, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 087.039.776-17, portador da Carteira de Identidade nº 
MG- 12.090.680, residente e domiciliado na Rua Governador Milton Campos, nº 03, 
Centro, na cidade de  Vieiras - MG, e de outro lado a empresa    ..............................   
inscrito(a)   no   CNPJ/MF   sob   o   n.º 
............................,   sediado(a)   na   ...................................,   em   ............................. 
 
 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .......... , 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ................., expedida pela (o) ............ , e CPF 
n.º ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .......................... e 
 
 
em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa n.º ........../     , 
mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 
 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria e 
consultoria técnica profissional para fins de atendimento às demandas de captação 
de recursos, através da interlocução governamental entre a Administração Pública 
Municipal e os Governos do Estado de Minas Gerais e Federal, atuando e 
participando de politicas públicas presencialmente em Brasília-DF e Belo 
Horizonte-MG, em atendimento a Secretaria Municipal de Fazenda do Município de 
Vieiras/MG, conforme especificações estabelecidas para proposta, no Termo de 
Referência. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Dispensa 
Eletrônica e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 
2.1 O Contrato vigorará pelo prazo de até 12 (doze) meses, a contar da data da 
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sua assinatura, conforme artigo 105 da Lei Federal 14.133/2023 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como 
taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 
2023, na classificação abaixo:  Nº 02002.04122.0402 015.339039 0000 Ficha 35 
4.2.  
No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

O contrato poderá ser reajustado somente após 12 meses de sua vigência, com 
indice do IGPM. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO. 
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 
10.1. Não é permitida a subcontratação do objeto. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei 
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES. 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 
alegação de  inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 

ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina na Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de 
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da 
licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor 
do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual 
de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal. 
14.4 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada 
por preço unitário, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que 
os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do 
sistema de referência utilizado, assegurada a manutenção da vantagem da 
proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 
14.5 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo 
ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da 
administração pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a 
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, 
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ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do 
previstos na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, em Diário Oficial, no prazo previsto na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Miradouro/MG, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes. 

 

Vieiras/MG, XX de XXXXXX de 
XXXX. 

 

MUNICIPIO DE 
VIEIRAS/MG 
Contratante 

NOME EMPRESARIAL DA 
CONTRATA 
Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:________________________________ CPF: _______________________ 

 

Nome:________________________________ CPF: _______________________ 

 

 


